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DI .1.)6S1TOS BANCÁRIOS, OMISSA0 DE RENDIMENTOS - Caracteriza-
se omissiio de rendimento o crédito baneario sem origem comprovada, 

ACRF.SCIMOS LEGAIS MULTA DE OFÍCIO - JUROS DE MORA.. 

Por se (Tatar de atividade vinculada à lei, deve a fiscalizaçao aplicar a 
penalidade e os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários nela 
previstos. 

Recurso  voluntário negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

Acordam  os membros do Colegiado, pot unanimida.de  de votos, cm negar 
provimento ao  recurso,  nos termos do voto do Relator. 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Caw Marcos Caudido, 
José Raimundo Tosta Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Gonçalo Bonet Adage, Od.mir 
Fernandes e Ana Neylc Olímpio Holanda. 



Relatório) 

0 recurs() voluntario em exame pretende a reforma do Acorddo n" 17-26..943, 
(11. 162), que, poi unanimidade de votos, julgou procedente o Auto de Filiação e Termo de 
Verificação Fiscal as tls. -137/144, que trata de omissão de rendimentos caracterizado por 
credito baneario sem origem comprovada. 

A decisão reconida possui a seguinte ementa: 

DEPÓSTIOS BANCÁRIOS OAASS/10 DE RENDIMENTOS A 
p 1 es1117(00 legal de OITIISSa0 de lendimento.s autoriza o 
lançamento do imposto cotropondentc, sempre que o titular dos 
comas bancarias ou o real Bcnqiciório  dos  depósitos, pessoa 

ou /11/id/ca, regularmente intimado, nO comprove 01.,± 
COMpTOVC C111 parte ., mediante documentaçrio habit e 

idônea, a  01 /gem dos recuo.os creditados em Slf.Ch' contas de 
depósitos on de investimentos. 

PROCESSO ADMINISPI?ATIVO 	CARCEAMENTO DO 
DIRFITO DE DEPESA 

AO° se configura cerceamento do direito de deftsa se 00 
contrilminte  C  concedido &redo e oportunida(le (le apresentar 
/Ales a  C  documentos e pr ()vas relacionados ao pleito nela 
contido 

PROVAS Dissociadas de pro-vas materiais que as  sustentem  as 
alegaçõesnao pOdetil SVI" consideradas na soluçao do  lit/gm .  

RETROATIVIDADE - a Lei 10174/2001.  por ampliar• os poder es 
confer idos  O  fiscalizzaçdo federal, aplica-se 00 ato dc lançamento 
realizado apos sua publicaelio, mesmo que este se  aporte  a fan) 
get Ch101 p1ehr110 

JUROS  121±  .440.1LI  TAXA REFERENCIAI, SLLIC. A  exU__016.4(1 ‘. 
(16,' ¡was de mora com base na Taxa Selie decorre de disposk'óes 
expressas em lei, ndo podendo as autoridades adminIsnativas de 
lançamento e de rulgamento afastar .sua aplicaçdo 

Lançamento  Pior cdente 

Fin seu apelo  ao CART, as  lis.  . 176/192, a recorrente discorre acerca do 
conceito  de presunção, corn suporte em doutrina e jurispru&ncia, para concluir pela 
inadequação  da presunção estabelecida pelo artigo 42 da Lei. n" 9,430, de 1996, tendo em vista 
que entre o fato conitecido  (Eito  indiciai io) e o Eito  desconhecido (provavel) deve haver .  uma 
lIgação  segura e direta,  não  podendo haver dúvidas sobre a materialização dessa correlação, 
sob pena desse artificio legal resultar indevido poi absoluta inadequação do conceito jurídico 
escolhido para sua cone' eção, Argumenta que a experiarcia haurida com os casos anteriores 
evidenciou. (rue entre esses dois tatos não havia nexo causal, vale dizer, constatou-se não haver 
liame absoluto entre o deposito bancário e o rendimento 

Reputa ilegal e -inconstitucional a aplicação da taxa SEI if ,  utilizada pela 
Autoridade Administrativa, para a composição do débito e  correção  da divida, peto seu earater 
remuncratório c cobrança de forma capitalizada (anatoeismo). 
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o relatório 

Voto 

Conselheiro Jose Raimundo Tosta Santos, Relator 

0 recurso atende os requisitos de admissibilidade, 

A tributacdo  corn.  base em depósitos bancários, a partir de 01/01/97 é regida 
pelo art. 42, da Lei n" 9.430, de 27/12/1996, publicada no DOU de 30/12/1996,  que  instituiu a 
presuncdo de  omissão  de rendimentos corn base em depósitos -baneátios, quando o contribuinte, 
regulaymente intimado, não comprovasse mediante documentação  hábil c idônea.  a origem dos 
recursos utilizados nessas opei ações .  Con fira-se: 

4 ii 12 	aeterizam-se tambént ontissiio de receita ou de 
rendimento os valores ci cdiutdos cm conta 	dcy)6sito ou  c/c 
investimemo mantida junto a inslitukilo finance/it, em iclação 
not quais o titular, pessoa tic/ca ou  jurídica, egulat mettle 
intimado, não comprove, mediante documentaçqo hábil e id6rica, 
a ot igem dos recursos utilizados nessas operações 

1" 0 ia/Ui das receitas ou dos rendimentos 	sei q 
considelado auferido ou recebido no niik .  do crédito detuado 
pela insirarictio financeira 

2" Os valores cuja otigem liouver sido comp; ovacla, que Hi-to 
hotivei en? sido computado: na base de calculo dos impostos c 
contribuições  a que  estiverem sujeitos, subtneler-se-iio c'ts 
normas dc tribulacqo especifiCas, previstas na legislação vigente 

época ein que (Pifer idos OH ecebido.s 

3" Para ekito 	dererininaçqo da receita omitida, os creVlitos 
seta() analisados individualizadamente, observado que Mio sereio 
COnSideTado - 

- os decorrentes de transferências de ouiras oonias da própria 
pessoa tisica on. juridica; 

11 - no caso de pessoa Ask:a, sew prejuízo do disposto no inci.so  
anterior; os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 
(doze mil reais), desde que o sett somatório, dentro do ano- 
calemicirio,  não ultrapasse o valor de R$ 80 000,00 (oitenta 
rears) (Alterado pela lei n" 9 481, dc 13 8 97) 

Tratando-se  dc pessort fisiea, as rendimentos omita/os  serão 
tiibutados no mês em que considerados recebidos, corn base na 
tabela progre,ssiva vigente q época em que tenha sido ektuado o 
crédito pela instittily.io financeira 

§ 	Ouando provado que os valores creditados na conta de 
depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando 
inlerpaSi(iia 	pcs-wa, a determina(qo do,s rendimetuos ou 
receitas será ejetuada em relacqo ao terceiro, I7a Ornai(1-7.0 are 



eletivo titular da conta de depósito 00 de investimento (Incluido 
pela Lei n" 10 637, dc 30.12 2002) 

§ 6')  No hipótese de contas de deposito ou dc investimento 
mantidas cm eon/unto, cuja declaração de rendimentos on de 
in. -fOrmações dos titillates terdiam  s ido apresentadas  cm  
.separado, e não havendo comprovação  tiaorigem dos recursos 
110.5 lamas desk: artigo, ova/o, dos rendimentos ou receitas sera 
imputado  a cada titular mediante divisão en/re o total dos 
rendimentos  ou receitas pcla quantidade  dc  titulares (Inchado 
pela Lei n" 10.637, de .30.12 2002) 

0 fato gerador do imposto de renda é  sempre  a renda auferida. Os  depósitos 
bancdrios (entrada de recursos), por -  si só, no se constituem ern rendimentos . Dai por que  nuio  
se confunde corn a tributação da  CEM  F, que incide sobre a meta movimentação financeira, 
pela Saida de recursos  da conta bancaria do titular. Por força do  artigo 42 da Lei IV 9,430, de 
1996, o deposit° bancario foi apontado como fato presuntivo da onsisslio de rendimentos, desde 
que a pessoa fisica ou jurídica, regulannente intimado, ndo comprove, mediante documentação 
habil e idônea, a origem dos recursos utilizados na operação„ 

Alfredo August() Becker l , alicerçado na doutrina francesa e espanhola, ao 
distinguir presunção legal e ticeao legal, assim escreveu: 

Existe 	dijCrença radical crate o presurição legal e a ficção 
legal A presunção tem pot ponto de partida a verdade de urn 
Jato  de um fino conhecido se  infere  outro desconhecido /1 

ficção, todavia, nasce de ilirm jalsidade ficy-io, a lei 
estabelece corn() verdadeiro lifil fat() que e provavelmente (ou 
corn toda a (:erteza) falso  Ata  presunção a lei estabelece como 
verdadeiro 11171 fato que ê pr(mivehnente verdodeiro 4 verdade 
juridica imposta pela lei, quando se baseia numa provável (ou 
certa) falsidade é ficção, quando se fundament(' numa provável 
veracidade e presunção legal 

A regra  jurídica crla uma presunção legal quando, bascando-se 
no lino conhecido cuja existência é! cola, impãe-se a certeza 
juridica da existência  tio fato desconhecido ciya existência 
provável ern virtude da correlação natural de eyistência entre 
estes dois fatos 

4 regra juridic:a cria  urna ficção  legal quando. has 	no 
. falo conhecido  cuja existência  é improvável (ou falsa) porque 
'altar correlação natural de existência (mire os dois Altos 

Para Pontes de Miranda 2 , presunções silo linos que podem ser verdadeiros  ou  
italsos, mas o legislador os tern como verdadeiros e divide as presunções ens ittris et de hire 
(absolutas) e iuris tautton (relativas). As presunções absolutas, na lição deste autor, sap 
irrefragaveis, nenhuma prova contraria se ad -mite; quando, em n vez disso, a presunção for ituris-
tanium, cabe a prova CM contrario. 

Conforme destacado anteriortnente, na presunção o legislador apanha um lato 
conhecido, no caso o depósito bancario e, deste dado, mediante  raciocínio lógico, chega a um 

BECKPR, Alfredo Augusto, Teoria Geral do Direito •Tributario, 3". ed Sao Paolo: 1 ej us, 1998, rag 509 
Ed. Lejus 

2 MIRANDA, Pontcs, Comentátios  ao Código dc Piocesso Civil, vol IV ,  pag 234, lid. Forense, 1974 
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Cato desconhecido que é a obtenção de rendimentos.. A obtenção de renda presumida a partir de 
deposto bancário é um Cato que pode ser verdadeiro ou falso, mas o legislador o tem como 
verdadeiro,  cabendo  a parte que tem. contra si presunção legal fazer prova cm contrário. Neste 
sentido, ».ão se pode ignorar que a. lei, estabelecendo uma presunção legal de omissão de 
rendimentos, i ,Riloriza o lançamento do imposto correspondente sempre que O titular da conta 
bancári a, pessoa lisica ou juridica, regularmente intimado, não comprove, mediante 
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos. Em síntese, a lei consideta que os 
depósitos bancários, ele origem não comprovada, analisados individual izadamente, 
caracterizam omissão de rendimentos. A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte 
O Onus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos. 

A caracterização da oeorr&icia do fato gerador do inn  posto  de renda não se (la 
pela mera constatação de um depósito bancário, considerado isoladamente. Pelo contrario, a 
presunção de ornissão de  rendimentos está ligada. zi falta de esclarecimentos  da origem dos 
recursos depositados em contas bancárias, emu a. análise individualizada dos  créditos, 
con .forme ex pressamente previsto na lei.. Portanto,  clamo está que o .fato gerador do imposto de 
renda, no caso, não  está vinculado ao crédito efetuado na conta  bancária,  pois, se o crédito fiver 
por origem transferência de outra conta do mesmo titular, ou a al ienação de bens do patrimônio 
do contribuinte, ou a assunção de exigibilidade, como dito anteriormente, não cabe  [ai ar  em 
rendimentos ou ganhos, justamente porque o patrimônio da pessoa não  terá  sofrido qualquer 
alteração quaatitativa. 0 fato gerador é a circunstância de tratar-se de dinheiro novo no seu 
path-11611i°, assim presumido pela lei em lace da ausência de esclarecimentos da origem 
respectiva. 

Quanto  à tese de ausência de evolução patrimonial ou consumo capaz de 
justificar o fato gerador do imposto de renda, é verdade que este imposto, cortforme prevê o 
artigo 43 do CTN, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 
jurídica, isto é„ de riqueza nova.. Entretanto, o legislador ordinário presumiu que ha aquisição 
de riqueza nova nos casos de movimentação financeira em que o contribuinte não demonstre a 
origem dos recursos. A atuação da administração tributária é vinculada a lei (artigo 142 do 
CTN), sendo vedado ao fisco declarar a. inconstitucionalidade de lei devidamente aprovada 
pelo Congresso Nacional e sancionada. pelo presidente da Republica. Neste diapasão, o 
Primeiro Conselho de Contribuintes aprovou a Sumula IV 02  consolidando  sua .jurisprudência 
no  sentido dc que O Órgão "n/io competente para se pronunciar _sobre a 
inconstitueionalidade de lei tributária," A jurisprudência do CAR.F, consubstanciada na. 
Sriniu la 26, é mansa e pacifica a esse respeito: 

Súmula  CARE n" 26.4  presunção estabelecido n.o art 42 da 
Lei n" 9 430/96 dispensa o Pisco  de comprovar o consymo  do  
rend° reprewntadrr paos &To:silos bonej.IJOS -sem orif:.,,ein 
coniproroda.. 

A partir da vigência do artigo 4.2 da Lei n" 9.430, de 1996, os depósitos 
bar cdrios deixaram de set "modalidade de arbitramento" que exigia da fiscalização 
demonstração de gastos incompativeis Coln a renda declarada (aquisição de patrimônio a 
descoberto e sinais exteriores de riqueza), conforme interpretação consagrada pet() poder 
judiciário  (súmula TFR 18.2) e pelo Pr imeiro Conselho de Contribuintes (conforme arestos 
colacionados no recurso) e artigo 90, inciso  VU, do Decreto-Lei n" 2.471/88, quo determinava o 
cancelamento dos lançamentos do nposto de renda arbitrado com base exclusivamente em 
valores de extratos ou de comprovantes de  depósitos bancários para se constituir na própria 



ornissao de rendimento (art. 43 do CTN), deconente de presunyao legal, que inverte o Onus da 
prova em :favor  da Fazenda .Pública Federal. 

A propósito de prestaNCics legais cabe aqui reptoduzir o que diz :rosé Luiz 
13tilh.Oes Pedreira, (JUSTEC-1-0-1979 - pag. 806), que muito bem representa a doutrina 
predominante sobre a matéria: 

O efi!ito preitico da presunçao legal é inverter o (Mils da prova • 
in  a amoridade lançadora fica dispensada de pi oval, 
Flo caw concreto, que O negócio jurídico com as caracteri.sticas 
descritas nu lei corresponde, efttivarnerne, o fato económico que 
a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar  Li 

presunçao (se é relativa), provar que o fato  pi esinnido née existe 
no caso 

Este  também  é o entendimento manifestado pela Camara Superior dc 
Recursos Fiscais, wino flea evidenciado no Acórffio CSR I. n" 01-0.071, de 23/05/1980, da 
lavra do Conselheiro Urgel Pereira Lopes, do qual se destaca o seguinte trecho: 

O certo  e que, cabendo ao Fisco detectai age...110.s que con.stituem 
o  comet4lo das regrets- furidieas em questao, e conslituindo-se 
esses Jatos  «in pre.sunçaes legais relative's- de rendimentos 
tribulaveis, Mio calic  ao fisco infirmai a presunçao, pena de 
laborar Clil ilogicidade larldica absoluta. Pois, se o Pisco tern a 
pos_sibilidade de erigir o tributo coin base na presa/iço 
nao 	pareee ter o menor sentido impor 4t0 Fisco o dew,- de 
provar que a presunoTio em W.'.11 favor nao pode subsistir Pareec  
elementar que a prova para in/li mar a pre.stinçao ha de .ser 
produzida 	quern 	interesse para tanto No case), o 
contribuinte. (Go} bu-se) 

Os :julgamentos do Conselho de Contribuintes passaram a refletir  a 
determina0o da nova lei, admitindo, nas condicZes nela estabelecidas, o lançamento com base 
exclusivamente ern  depósitos  .banctlrios, como se constata nas ementas dos acoraos a seguir 
reproduzidas: 

OMISSJO  DE RENDIMENTOS DLIOSTIOS BANCÁRIOS - 
SITUA00 POSTERIOR À LEI N" 9.430/96 - Com o advent!) da 
Lei 9 430/96, caracieriza-se também oinissao de rendimentos 
Os valency creditados el11 conta de depOsito ou de investimento, 
mantida junto a institukao financeira, cm relaçao ao5 quais o 
titular nao comp, ove a origem dos IA:TUT:VA' tfilliZadOS, 
ObSelvada5 as erchtsiics prevista5 no 3", do art 42, do citado 
diploma legal (Ac 106-13329) 

fRIBUTA(40 DE DEPOSPIO,S" BANC4RIOS 	ORIGEM 
.NÁO C'OMPRO VADA PRESUNGIO  DE OMISSÃO DE 
RENDIMENTOS Para 0.5 fatos geradores ocorridos a partir  de 

0J/01/97, a Lei 9.430/96,  cru  seu art. 42, autoriza a prestino'io de 
omissao de renelimentas coin base nos yellows- depo.sitaelos em 
conta bancaria para os quais o titular, regularmente intimado, 
flJo comprove, mediante documentavio lidhil  e iekinea, a origem 
dos recursos utilizados  nessas operaçaes 

ONUS DA PROVA - Se o Chrus da prova, poi f)resuncao legal, é 
do contribuinte, cabe a de a prova da origem dos recW1S-0 
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inlbrinados para acobertar .seus dispêndio etais e aquisiçóes 
de bens e direitos. (Ac 106-13188 e .106-13086) 

A presunção representa uma prova indireta, partindo-se de ocorreneias de 
fatos secundários, fatos indeiáuos ,  que apontam para o lato principal, necessariamente 
desconheci  do, mas relacionado diretamente ao fato conhecido. Nas situações em que a lei 
presume a oeorrencia do fato gerador, as chamadas presunções legais, a produção de tais 
pro vaõ  dispensada.  

Assim dispõe o Código cio Processo Civil nos artigos 333 e 334: 

Art 333 0 onus da prova incumbe. 

— ao !tutor, (panto ao lat.° con stitutivo do sett direito, 

IT ao rêtt, quanto (.'t_ eVi8 -tência de Jato impeditivo, modificativo 
ou extintivo 	direito do autor 

( 

Art 334 Aldo dependent de prova as latos. 

) 

IV  — em eino favor  milita presunção legal de existência ou de 
veiacidade 

Na tributação em exame o legislador entendeu que  há  lógica , concordância  e 
certeza entre o fato presuntivo (deposito bancario sem origem comprovada) e o fato presumido 
(omissão de rendimentos), na. esteira dos argumentos expostos por Hugo de Brito Machado 
(Imposto de Renda -• Estudos, Editora Resenha Tributária, pág.. 123), crite convám trazermos 

5 6 Realmente, a existência de deposito bancário em nome do 
conaihuinte„ ("!.  indício que autoriza  a presunoio de 
alikt11110110 de renda Cabe en/ão ao contribuinte provai que os 
depósitos tiveram origem outra, que não seja albutável Pode 
ser que deeori a de transferlleias patrinioniais (doções  e 
heranças), por exemplo,  de rendimentos não tributáveis  01/  

tributa  vets exclusivamente na fonte, ou mesmo dc rendimentos 
tributávels auferidos  lia  mink> tempo, ielativamente aos quais 
extinto jã  esteja, pela decadência,  o direito de a Fazenda Pública 
fazer o lançamento tributo, nos ICHTIOS (10 art 173 do Código 
Tributário Nacional Ao contribuinte cabe o ônus da prova, que 
pode ser produzida ames ou durante o procedimento do 
laneamenta, impedindo que este se coastline, e pode até set 
produzida depois, em ação anulatória 

5 7. Isto não significa considerar rendimentos os depósitos 
bancários depósitos sin)  indícios,  isto é , 8770 fidos 
conhccidas que autorizam a presunção de exigência dc 
rendimentos, fitteS' sobre cuja  existência _se questiona. 
Ordinariamente a disponibilidade de dinheiro decorre de 
auferimento de rend() Pot isso a existência de disponibilidade de 
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dinheiro autoriza a presunção de aulerimento de rendo 'Ludo de 
pleno acordo coma teoria  daprOlittS 

Na presunção, a lei tem como verdadeiro um tato que provavelmente 
verdadeiro. Não SC pode desconsiderar, entretanto, que este fato que a lei tern como verdadeno 
também  pode ser falso, dai porque Sc  diz que na presunção relativa a questão diz respeito 
avaliação da prova apresentada por quem tem contra si algo que o legislador presume como tal, 
mas que na vida real .pode set diferente. Assim, impugnado fato em relação ao qual milita 
presunção telativa cabe ao julgador, avaliando as provas que lhes Silo apresentadas, failindt 
convencimento  para,  diante do caso concreto, com mais dados do que o legislador, decidir  se a 
prestmç5o estabelecida por este, o legislador, corresponde a realidade dos latos que estão sob 
julgamento. 

Durante o procedimento de fiscalização a contribuinte foi devidamente 
intimada a comprovar a origem dos créditos bancários  (Intimações  as Ifs. 95/136 e Termo de 
Verificação  Fiscal as fls.. 137/138), cumprindo requisito fundamental estabelecido pelo artigo 
42 da Lei n" 9,430, de 1996, para que a presunçáo legal utilizada no  lançamento  ern exame 
possa ser validamente  aplicada..  No entanto, não apresentou qualquer  documento  
comprobatório da origem dos créditos. A incidência provista na norma do ;Wig() 42 da I ei n" 9 430, 
de 1996, está reservada ao crédito sei'n. origem comprovada, como no caso cm tela. 

Cam  eleito,  não foram apresentados quaisquer documentos  hábeis e idôneos 
a demonstrar a origem do deposito .bancário em exame . Conforme determina. o § 2" do ortil_,?,o 4.2 da 

n" 9,430, de 1996, quando o et  édito bancário tem SULI origem comprovada, mas resulta de valores 
omitidos, que não foram computados na base de  cálculo  dos impostos e contribuições a que 
estivavam  sujeitos,  submete-se as normas de tributação especificas, previstas  na legislação 
vigente  à época em que auferidos os rendimentos omitidos. Sem a comprovação da origem do 
crédito, prevalecc  ri  infração  à legislação tributária, na li»...tua como descrito no Auto de 
Infração. 

Jan  relação 5 imposição dos juros dc mora, a mesma encontra respaldo nas 
determinações do artigo 161, do Código Tributário Nacional, in litteris: 

Art. 161. 0 erCdito não integralmente pogo no vencimento 
acrescido 	juro.s de mora, .seja qual for o motivo determinante 
da ta/ta, .sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e 
da  aplicação  de quaisquer methdas de garantia previstos  nesta 
1-,(.4 ou ern lei tributária. 

A cobrança dos juros de mora não tem carker punitivo, a sua  incidência  visa 
compensar o período de tempo em que o crédito tributário deixou de WV pago. Por ter o sujeito 
passivo ficado com a disponibilidade dos recursos, sem  tê-los repassados aos cares públicos„ 
Aqui., impende observar que o § lo do artigo 161 do C  IN, supra citado, tem o percentual de 
1% ao  mês  como obrigatório aperras se nib o houver determinação legal dispondo em contrail°. 
Atualmente, os juros s5o cobrados em percentual equivalente à taxa referencial do Sistema 
Especial de liquidação e de Custódia - SELIC — pot força dos dispositivos do art. 13 da Lei a" 
9..065, de - 1995 e § 3" do art. 6 .1 da Lei n.," 9.430, de -1996 — não havendo reparos  ri  tazer quanto 
aos juros  cobrados  no Auto de Intiação. Neste sentido tern decidido reiteradamente este 
Minch° Conselho de Contribuintes.. 

Paulo de Barros Carvalho, eminente tratadista do Direito Tributário, (Curso 
de Direito Tributário, 9a edição, Editora Saraiva: São Paulo, 1997, p. 337), discorre sobre as 
earacteristicas dos juros moratórios, imprimindo-lhes um caráter remuneratório pelo tempo ern 
que o capital lieou com o administrado a mais que o permitido: 
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"( ..) ,S0bre os inesmos . liindarrientos, os int'08' de mora, obrados 
na base de .1 9 ao irtes, quando a lei ado dispuser ou/ia taxa, sdo 
tidos poi a(J. c".! cnno cunho civiL  a seinalhanca daqueles 
usuais nas avanças de &wit() privado lgt«ilmente aqui ado se 
Hies pode  negar fekdo administiallm Instituidos em lei a 
cola ado  s InOdianIC atividade administrativa plenamente 
vitic ?dada, distant de ser equiparados aos  juros  de  mora 
convencionados pelas panes, debaixo do regime da aittonoinia 
da vontade Sua cobiano pela Administração não tam fhts 
punitivos, qua  atemorizem o retardatario ou o desestimule na 
peal/ca da dilacdo do pagamento Para i5 50  auuiani  as limbos 
moratOtias.. Os jitros origiw em urn.  traço reinimeratraio do 
capital qua per Wane( em inaos do administrado por tempo 
c..1:CC01.Crae 00 pc'T (10 L.s.sa panic:idol idade çaIiiUI realce,  na 
medida am que o vaiou monetar io do divida se vai cot iigindo, o 
(Luc in cwitnc.' mar/co -se  4:0;1Y laine COM 0 passai do tempo /01 do  
que cobrados la VOS  diminutos  (I% do ¡nonionic devido, 
rjaand0 a lei não dispuser sobre mum 1 01101- percent:1RO, os juro %  

de 11701 .S(.70 (Oki() nak  a  quantia do dc>bito, e exibem, emit o, sua 
os saneia emuneratOtia, Inonvada pela citcunsiOncia de 0 
contribuinte i -atei consigo importeinala qua ado lhe parlance " 
(i  //0.5 nossos) 

Por oportuno, convent relembrar que filleee competencia A ad.ministração 
pública par a negar vigencia a leis editadas pelo Congresso Nacional e sancionadas pelo 
presidente da Republica, at& porque a sua missão é atuar con forme a lei (exec -IAA-la). 0 exame 
da  constitucional idade das  leis é tarefa estritamente reservada aos Órgdos do Poder tudiciario 
(ail. 102 da Constituição Federal, de 1988). Assim, pressupõe-se que  os princípios 
constitucionais estão nelas contemplados pelo controle a priori da constitucionalidade das leis. 

.N ao cabe, portanto, a if 	se posicionar acerca das questões 
suscitadas pelo recorrente, no que taini,, e à ilegalidade e ineonstitucionalidade a exigencia dos 

. juros de mom cam base na taxa SELIC. Da mesma forma, o artigo 62 do Regimento Interim do 
(.1.!ARF, apiovado pela Portaria MF n' 256, de 22/06/2009, veria aos membros das turmas de julgamento 
do (1.-.AR17  afastar a aplicaelo on deixar dc observar tratado, acordo inter nacional, lei ou deeieto, sob 
fundamento de ineonstitueionalidade. No sentido desta Iirnitacdo de  competência  tem se ii  miado 
tanto a jurisprudência judicial quanto as reiteradas manifestações deste Conselho, traduzidas 
estas ern innmeros de seus  acórdãos;  cite-se, entre estes, o de n"106-0T303, de 05/06/95: 

CONS-1111.1(.10N1LIDA 	DAS LEIS 	Ndo conipate ao 
Conselho  de  Contribuintes, como tribunal administiativo quo é, 
e,  tampouco  ao juizo de AO weird insiancia, o exame da 
constitucionalidada das leis a normas administrativa 

IF,G41,11.)AUi7 1.)AS NORMAS FISCAIS Não compete ao 
Consalho de Contribuintes, como 'Tribunal   Admiriiii ativo que j, 
e, ICIMp011(.:0 ao bib) de  prime/ia instancia, o exame  da  
legalidade das leis e non-nas administrativas 

Acrescento ainda aos fundamentos já declinados a recente consolidação das 
súmulas do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF, através do Anexo III da 
Poi  tarja CARF n" 106, de 21/12/2009: 
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S1'lllIlfiu CARF n" 2 0 CARE ndo é competente pata se 
prominciar sobie a inconstjtucionalidadc de lei tributdi 

Stimula C.:ARF n"  4 A partir de 1" de abril de 1995, o.s tutus 
moratórios incidentes sobre débitos tributárias administrado.s 
pela Secretaria  da Receita Federal do Brasil  ido devidos,  no  
período  de inaditripk'ncio, à taxa referendal. do ...S'isterna Especial 
de Liquida(do e Custódia - SELle para títulos Jéde, ais 

Súmula  CARP' fr" .5 • Sao  devidos puros  de mora „sabre o credito 
tribulcirio nau integralmente pago no vencimento, ainda que 
.suspensa .sua eviibiiidade, salvo quando existir depósito tio 
montmile  02 IL'  

Por fim, cumpre ressaltar que Ira° houve cobrança capitalizada dos juros de 
mora (anatocismo), conforme se constata pelo Demonstrativo de Apurayao  da Multa e dos 
Juros de Mora it 11. 140. 

Ent lace ao 	,Tto-,-*.eg,o provimento ao recurso. 

:lose Raimun ) To a Santos 
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